






























































Licitação DPGE <licitacao.dpge@gmail.com>

RES: PE-023/19 - Diligência (Kit de documentos corretos) 
1 mensagem

Marcos Cugolo De Medeiros Graciano <marcos.graciano@telefonica.com> 31 de outubro de 2019 20:07
Para: Licitação DPGE <licitacao.dpge@gmail.com>
Cc: Maria Clara Poio D Oliveira Bressan <maria.bressan@telefonica.com>, Gledson James Dos Santos <gledson.santos@telefonica.com>

Prezados, boa noite.

 

Em respeito ao processo de diligência supracitado, solicitamos que desconsiderem os dois últimos e-mails, pois ambos tratavam de um kit rascunho de documentos. O kit correto de documentos é o que acompanha o presente e-mail.

 

Lamentamos pelo incômodo.

 

Atenciosamente,

 

Marcos Cugolo de Medeiros Graciano

Pré Vendas – Gov. Federal e Estadual | P#W#CCB

Diretoria de Pré-Vendas B2B | Telefônica Brasil

Av. Ayton Senna, 2200, 2º andar, bloco 01

22775-003 | Rio de Janeiro - RJ

Cel + 55 21 99995 2020

Marcos.graciano@telefonica.com  
www.telefonica.com.br | www.vivo.com.br 

 

Esta mensagem e seus anexos se dirigem unicamente ao seu destinatário e são para seu uso exclusivo, pois podem conter informação privilegiada ou confidencial. Se você não é o destinatário indicado, notificamos que a leitura, utilização, divulgação e/ou cópia sem
autorização do conteúdo deste email pode estar proibida em virtude da legislação vigente. Se recebeu esta mensagem por engano, pedimos que comunique imediatamente ao remetente e exclua essa mensagem.

Este mensaje y sus adjuntos se dirigen exclusivamente a su destinatario, puede contener información privilegiada o confidencial y es para uso exclusivo de la persona o entidad de destino. Si no es usted. el destinatario indicado, queda notificado de que la lectura, utilización, divulgación y/o copia sin
autorización puede estar prohibida en virtud de la legislación vigente. Si ha recibido este mensaje por error, le rogamos que nos lo comunique inmediatamente por esta misma vía y proceda a su destrucción. 

The information contained in this transmission is privileged and confidential information intended only for the use of the individual or entity named above. If the reader of this message is not the intended recipient, you are hereby notified that any dissemination, distribution or copying of this communication is
strictly prohibited. If you have received this transmission in error, do not read it. Please immediately reply to the sender that you have received this communication in error and then delete it. 

Esta mensagem e seus anexos se dirigem exclusivamente ao seu destinatário, pode conter informação privilegiada ou confidencial e é para uso exclusivo da pessoa ou entidade de destino. Se não é vossa senhoria o destinatário indicado, fica notificado de que a leitura, utilização, divulgação e/ou cópia
sem autorização pode estar proibida em virtude da legislação vigente. Se recebeu esta mensagem por erro, rogamos-lhe que nos o comunique imediatamente por esta mesma via e proceda a sua destruição 
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Rio de Janeiro, 31 de outubro de 2019. 
 
Respostas da empresa Telefônica Vivo à diligencia promovida pela Defensoria Pública do Estado do Rio 
de Janeiro, solicitando informações sobre a proposta entregue para atendimento ao Lote 2.  
Abaixo segue o texto enviado pelo Núcleo de Licitações da Defensoria. 
 
“Senhor Licitante,  
 
O Pregoeiro nos termos do art. 43, § 3º da Lei 8666/93, resolve baixar em diligência determinando-se que 
o classificado provisoriamente, responda as diligências abaixo, no prazo de (3 três) dias úteis após o 
recebimento deste e-mail.   Os documentos encontram-se disponibilizados no site de DPRJ.  
 

L o t e  0 2 -  T E L E F Ô N I C A  

a) Em referência ao Lote 2, a LICITANTE apresentou documentação compatível 

com o exigido no item 10.1.1 para a comprovação dos requisitos técnicos, indicando para cada 

especificação o documento em que as mesmas estariam contidas as e as páginas de referência. 

No entanto, em diversos pontos da documentação entregue pela LICITANTE, 

restava transcrito o seguinte texto: “Entendemos que este item será confirmado durante as 

provas de homologação”. 

Desta forma as especificações relativas a BIOS e ao Teclado ficaram 

prejudicadas, de forma que as seguintes especificações não foram localizadas na documentação 

entregue até o momento: 

 

“BIOS - Deve ser desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento ou via 

Copyright. O fabricante do computador deverá possuir livre direito de edição 

sobre a BIOS, garantindo assim adaptabilidade do conjunto adquirido. Caso a 

mesma seja fornecida em regime de copyright, o Fabricante da BIOS deverá 

atestar o livre direito de edição por parte do Fabricante do equipamento; 

 

BIOS - Deve possuir sistema integrado de diagnóstico que permita verificar a 

saúde do sistema, bem como diagnóstico na BIOS em modo gráfico nos modos 

simples ou avançado, capaz de verificar os seguintes itens: Slots PCI/PCI Express; 

Saídas de vídeo; Unidades de Armazenamento; Boot do sistema operacional; 

Funcionalidade de portas USB; Processador; e Memória RAM; 

 

Teclado - Impressão das teclas do tipo permanente, não podendo apresentar 

desgaste por abrasão ou uso prolongado; e 

 

Teclado - Possuir dreno e/ou proteção nativa do projeto do equipamento que 

impossibilite passagem do líquido para o interior do equipamento nos casos de 

derramamento acidenta” 

Entendemos que neste momento não é necessária a realização de prova de 

homologação para o presente certame, razão pela qual solicitamos que a comprovação se dê 

por meio de documentação do fabricante. 

  

b) Além disso, não ficou claro em qual parte da documentação restaria 

comprovado a especificação requerida para o equipamento no tocante ao “suporte à tecnologia 
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de previsão e contingenciamento de falhas de disco rígido S.M.A.R.T habilitada”, devendo tal 

indicação ser feita de forma mais precisa. 

  

c) Ainda, a licitante para comprovar o atendimento ao requisito de que a placa 

mãe “Suportar ACPI (Advanced Configuration and Power Interface), com controle automático 

de rotação do ventilador da CPU”, indicou que tal informação estaria no documento “T480 

User Guide”, na página 66, no segundo parágrafo. No entanto, a equipe técnica não localizou 

na página informada indicação precisa do atendimento, de forma que seria importante que a 

LICITANTE indicasse corretamente em qual local da documentação entregue resta a 

comprovação de atendimento de tal exigência. 

  

d) De forma semelhante, não foram localizadas informações expressas referentes 

a qual software se utilizaria para atender os requisitos do Edital, e as devidas comprovações de 

que ele atende aos requisitos elencados no Termo de Referência. Assim, seria 

importante esclarecer onde da documentação resta evidenciada as “telas do sistema e 

relatórios extraídos” que comprovem o atendimento dos requisitos contidos no item 3.7 do 

Termo de Referência, ou encaminhar as telas do sistema que comprovem que os relatórios 

emitidos atendem ao especificado no Termo de Referência. 

  

e) Quanto aos atestados de capacidade técnica, a LICITANTE apresentou uma 

gama de atestados, de serviços diversos, sendo alguns inclusive não solicitados no certame. 

Primeiramente, o atestado apresentado às páginas 435 e 436, apresenta a 

comprovação da prestação do serviço de locação de notebooks e computadores, em um volume 

superior ao solicitado, indicando a locação de 1.800 postos de trabalho. No entanto, pela 

documentação entregue, não é possível precisar o quantitativo de notebooks locados em tal 

contrato, uma vez que o atestado fala o quantitativo total de “computadores desktop e 

notebooks”, sem descriminar o quanto de cada tipo. 

O atestado contido à página 441, apresenta o quantitativo de 128 máquinas, pelo 

serviço de locação de “VSTI”. Apesar de entendermos que “VSTI” é o nome comercial adotado 

pela LICITANTE, mais uma vez não é possível confirmar se tais equipamentos são notebooks 

ou estações de trabalho. 

O atestado apresentado na página 442, apresenta um registro de preços do 

serviço de locação de 100 notebooks no total, mas a contratação de serviço de locação de 9 

notebooks. 

Os atestados da página 443 a 445 apresentam serviços incompatíveis com o 

serviço solicitado para o Lote. O da página 9 fala somente em locação de computadores 

Desktop, o da página 10 trata-se de fornecimento de licença Office e o da página 11 trata-se de 

venda de computadores do tipo desktop. 

Por fim, o atestado da página 446 mostra-se compatível com o 

solicitado, comprovando a prestação do serviço de locação de 12 notebooks. 

Assim, a equipe pode comprovar pelos atestados encaminhados a comprovação 

da prestação do serviço de locação de 21 notebooks. No entanto, é necessário esclarecer que 

caso as empresas responsáveis pela emissão do atestado da página 435 e 436 e do atestado da 

página 441, esclareçam o quantitativo de equipamentos fornecidos do tipo notebooks, tal 

comprovação poderá ser revista, motivo pelo qual, entendemos caber diligencias para 

esclarecer tais dúvidas.” 
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Abaixo seguem as respostas às solicitações do Núcleo de Licitações da Defensoria. 
 
Item a): Vide declaração do fabricante LENOVO. 

 

Item b):  O S.M.A.R.T. (Self-Monitoring, Analysis and Reporting Technology) é um pequeno programa 

residente na placa controladora do disco rígido que permite que sejam recuperados os dados sobre 

operações de ordem mecânica consideradas "vitais" para o funcionamento do disco rígido, bem como a 

coleta de dados do estado dos componentes envolvidos nestas operações (motor de rotação, superfícies 

graváveis, cabeças físicas, etc.). Todas informações de ordem física, baseadas em uma lista de falhas 

consideradas previsíveis que podem ocorrer por desgaste dos componentes mecânicos. 

Como estamos entregando equipamentos com tecnologia de armazenamento SSD, sem componentes 

mecânicos, entendemos que tal funcionalidade não se aplicava. Contudo, solicitamos ao fabricante uma 

declaração sobre a funcionalidade e o mesmo enviou documento informando que a mesma existe no 

equipamento notebook T480. Favor checar declaração do fabricante em anexo. 

 

Item c): A funcionalidade ACPI neste manual é definida com a nomenclatura ATP (Adaptative Thermal 

Management) e controla a velocidade do ventilador da cpu. Abaixo segue texto referente ao controle de 

velocidade do ventilador e da performance da CPU que se encontra na página 66 (folha 84 do pdf). 

Adaptive Thermal Management 
Description: Select a thermal management scheme to use. The scheme affects fan sound, temperature, 
and performance.  

 
Scheme for AC 
Values: Maximum Performance, Balanced 
Description: Maximum Performance: Reduce CPU throttling. Balanced: Balanced sound, temperature and 
performance. 
 
Scheme for Battery 
Values: Maximum Performance, Balanced 
Description: Balanced: Balanced sound, temperature and performance. Maximum Performance: Reduce 
CPU throttling. 
 

Ainda assim, solicitamos ao fabricante uma declaração sobre a funcionalidade e o mesmo enviou 

documento informando que a mesma existe no equipamento notebook T480. Favor checar declaração do 

fabricante em anexo. 

 
Item d): Vide telas em anexo.  
 
Item e): Informamos que o atestado enviado pelo cliente LBV que data de 2007, embora ateste dentre 

outros serviços o mesmo serviço do objeto deste certame, trata-se de um contrato encerrado e o fiscal do 

mesmo não se encontra mais na empresa. Contudo possuímos outros atestados que atendem às 

necessidades deste edital e caso seja possível poderíamos complementar com o que já foi enviado. 


